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PORTARIA Nº 366 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Constituir Comissão para estudos da criação de uma estrutura para acolher crianças de mães, pais e
responsáveis, integrantes da comunidade acadêmica, composta pelos servidores abaixo relacionados:

 

Raquel Ferreira de Figueiredo - Assistente Social - Presidente

Aline Lourenço de Oliveira - Professor Magistério Superior

Aline Souza Araújo - Assistente Social

Anayara Raíssa Pereira de Souza - Assistente Social

Cláudia Gomes - Professor Magistério Superior

Juliana Guedes Martins - Professor Magistério Superior

Paula da Costa Souza - Professor Magistério Superior

 

                  

                

                   

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 364 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido na Lei 8112/90,
art. 20, § 1º; na Resolução nº 38/2018 do Conselho Universitário, bem como o que consta no Processo nº 23087.020913/2019-53,
resolve:

Art. 1º Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados, para realizar as avaliações de estágio probatório do
servidor Benício Bruno da Silva, no período de 18/10/2019 a 18/10/2022, observados os prazos para alimentação dos formulários
contidos no Sistema de Avaliações de Estágio Probatório.

Marcos de Carvalho - Presidente
Rosângela Rodrigues Borges - Membro
Rafael Carlos Lima da Silva - Membro

Art. 2º. A Comissão avaliará os elementos previstos no art. 20 da Lei nº 8.112, de 1990 para a avaliação especial de desempenho
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do docente em estágio probatório e ainda deverá considerar, em conformidade com a LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012,
os seguintes quesitos:

I - adaptação do professor ao trabalho, verificada por meio de avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições
do cargo;

II - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita observância da ética profissional;

III - análise dos relatórios que documentam as atividades científico-acadêmicas e administrativas programadas no plano de
trabalho da unidade de exercício e apresentadas pelo docente, em cada etapa de avaliação;

IV - a assiduidade, a disciplina, o desempenho didático-pedagógico, a capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade;

V - participação em Programa de Recepção de Docentes instituído pela IFE (Programa de Desenvolvimento Profissional e Formação
Pedagógica Docente – PRODOC-UNIFAL-MG); e

VI - avaliação pelos discentes, conforme normatização própria da IFE (Avaliação Institucional realizada pela Comissão Própria de
Avaliação - CPA – UNIFAL-MG), cujo relatório individualizado deverá ser anexado ao Sistema de Avaliação do Estágio Probatório pelo
docente a ser avaliado.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 363 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria MEC nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei
nº 8.112/1990, resolve:

Autorizar o afastamento do país da professora visitante Bruna Kalil, matrícula SIAPE nº 3067286, lotada
Instituto de Ciências Biomédicas, no período de 25-03-2020 a 01-04-2020, para participar do Simpósio Satélite
AE-PCOS e Congresso Annual Meeting & Expo, ENDO 2020, em San Francisco - CA, Estados Unidos da América,
com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.001283/2020-51).

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 360 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido
na Lei 8112/90, art. 20, § 1º; na Resolução nº 38/2018 do Conselho Universitário, bem como o que consta no
Processo nº 23087.023129/2019-05, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados, para realizar as avaliações de
estágio probatório do servidor Plinio Augusto Moreira Fonseca, no período de 17/02/2020 a 28/11/2022,
observados os prazos para alimentação dos formulários contidos no Sistema de Avaliações de Estágio Probatório.
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Evelise Aline Soares - Presidente
Flavia Beatriz de Andrade Oliveira Ribeiro - Membro
Thiago de Souza Carvalho - Membro

Art. 2º. A Comissão avaliará os elementos previstos no art. 20 da Lei nº 8.112, de 1990 para a avaliação especial
de desempenho do docente em estágio probatório e ainda deverá considerar, em conformidade com a LEI Nº
12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012, os seguintes quesitos:

I - adaptação do professor ao trabalho, verificada por meio de avaliação da capacidade e qualidade no
desempenho das atribuições do cargo;

II - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita observância da ética profissional;

III - análise dos relatórios que documentam as atividades científico-acadêmicas e administrativas programadas
no plano de trabalho da unidade de exercício e apresentadas pelo docente, em cada etapa de avaliação;

IV - a assiduidade, a disciplina, o desempenho didático-pedagógico, a capacidade de iniciativa, produtividade e
responsabilidade;

V - participação em Programa de Recepção de Docentes instituído pela IFE (Programa de Desenvolvimento
Profissional e Formação Pedagógica Docente – PRODOC-UNIFAL-MG); e

VI - avaliação pelos discentes, conforme normatização própria da IFE (Avaliação Institucional realizada pela
Comissão Própria de Avaliação - CPA – UNIFAL-MG), cujo relatório individualizado deverá ser anexado ao Sistema
de Avaliação do Estágio Probatório pelo docente a ser avaliado.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor

PORTARIA Nº 359 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido
na Lei 8112/90, art. 20, § 1º; na Resolução nº 38/2018 do Conselho Universitário, bem como o que consta no
Processo nº 23087.018730/2019-78, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados, para realizar as avaliações de
estágio probatório do servidor Sérgio Alves Dias Júnior, no período de 17/02/2020 a 01/10/2022, observados
os prazos para alimentação dos formulários contidos no Sistema de Avaliações de Estágio Probatório.

Evelise Aline Soares - Presidente
Roberto Conde Santos - Membro
Thiago de Souza Carvalho - Membro

Alessandro Antônio Costa Pereira
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Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 358 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, resolve:

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Alessandro Antônio Costa Pereira, matrícula
Siape nº 1227941, exercício de 2020, a partir de 27-02-2020.

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 06-04-2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 357 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista o que consta do caput e inciso II do art. 13 da Lei nº 12.772/12, bem como o disposto no Ofício Circular nº
53/2018-MP, de 27-02-2018 e NOTA Nº 128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 27-02-2020, aceleração da promoção à servidora Adriele Aparecida Pereira, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2353354, por ter apresentado Título de Doutora
e por ter sido aprovada no estágio probatório, passando da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A,
Nível 2, para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, Nível 1 (Processo nº 23087.002325/2020-71).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 355 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Art. 2º, do Decreto nº 8.737/2016, resolve:

Prorrogar a Licença-Paternidade concedida ao servidor Laos Alexandre Hirano, matrícula Siape nº 1608785,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, de
02-03-2020 a 16-03-2020 (Processo nº 23087.002711/2020-63).

Juliana Guedes Martins
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Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 354 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Art. 208, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor Laos Alexandre Hirano, matrícula Siape nº 1608785, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, de 26-02-2020 a
01-03-2020 (Processo nº 23087.002711/2020-63).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 351 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e o estabelecido
 no §1º do art. 20 da Lei nº 8.112/90; Parecer AGU/MC-01/2004, publicado no DOU de 16-07-2004; Resoluções nº
11/2004 e 007/2005 do Conselho Superior; bem como o que consta do Processo nº 23087.010975/2017-95, 
resolve:

Tornar público o resultado de aprovação, referente a  Avaliação de 36 meses do Estágio Probatório, cujo
período finalizou em 21-02-2020, da servidora Juliana de Carvalho, matrícula siape nº 2916742, ocupante do
cargo de Assistente em Administração.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 350 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o disposto no art. 87 da Lei 8.112/90, bem como no Decreto nº 9.991/2019 e Instrução Normativa nº
201/2019, resolve:

Art. 1º Conceder licença remunerada para participar de ação de capacitação, à servidora Ana Olivia Barufi
Franco de Magalhães, matrícula SIAPE nº 2005211, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
lotada no Instituto de Ciência e Tecnologia, para desenvolver atividades de capacitação Docente, nas áreas de
ensino e pesquisa, no Departamento de Geologia Aplicada, Instituto de Geociências e Ciências Exatas da Unesp
– Campus de Rio Claro, no período 02-03-2020 a 30-05-2020 (Processo nº 23087.020233/2019-30).

Art. 2º A servidora deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,  no prazo de até trinta dias da data
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de retorno às atividades, documento comprobatório da conclusão do curso ou da atividade que ensejou a
concessão da licença capacitação.

§ 1º O servidor que utilizar o período da licença capacitação para elaboração de dissertação de mestrado ou tese
de doutorado poderá entregar o documento comprobatório após conclusão do curso.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 349 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002359/2020-66, resolve:

Autorizar, a partir de 16-03-2020, a servidora Luciana Costa de Resende, matrícula SIAPE nº 2994482, lotada
na  Diretoria de Comunicação Social, a exercer as atribuições do cargo de Jornalista, no Campus Avançado de
Poços de Caldas, às segundas e sextas-feiras.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 348 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002466/2020-94, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Daniel Augusto de Faria Almeida,
matrícula Siape nº 2307279, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, nos dias 26, 27 e
28-02-2020, considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude
de serviços prestados à Justiça Eleitoral em 27-08-2018 e 07-10-2018.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 347 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, resolve:

Alterar, a partir de 02-03-2020, a localização e o exercício do servidor Thiago Bueno Pereira, matricula Siape
nº 1668136, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, para exercer suas atribuições na
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 346 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, resolve:

Alterar, a partir de 02-03-2020, a localização e o exercício da servidora Giselle Zouain da Silva, matricula
Siape nº 1673899, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer suas atribuições no Centro
de Educação Aberta e à Distância - CEAD.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 343 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, resolve:

Alterar, temporariamente, a partir de 02-03-2020, a localização e o exercício da servidora Delvânia de Fátima
Rodrigues Jorge, matrícula Siape nº 2100594, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para
exercer suas atribuições na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 340 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta da Portaria UNIFAL-MG nº 321/2020, resolve:

Dispensar, a partir de 19-02-2020, a servidora Stephanie Silva, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, matrícula Siape nº 2402978, da função gratificada de Coordenadora da Coordenadoria de
Orçamento (COR) FG.1, vinculada à Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional,
desta Universidade, designada por meio da Portaria nº 860/2018 (Processo nº 23087.001999/2020-59).

Alessandro Antônio Costa Pereira
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Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 338 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.018321/2019-71, resolve:

Conceder, a partir de 01-10-2019, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao servidor Cláudio Viegas Júnior, matrícula Siape nº 1278926, ocupante do cargo de Professor
do Magistério Superior, lotado no Instituto de Química, conforme Perícia realizada em 11-02-2020 e Avaliação Nº
26260-000.002/2020 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais.

Esta portaria revoga a Portaria n.º 1636, de 03 de dezembro de 2010.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 337 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do art. 17 da Lei nº 12.772/12, bem como o disposto no Ofício Circular nº 53/2018/SEGEP/MP
e na NOTA Nº 128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 17-02-2020, Retribuição por Titulação – RT, ao servidor Andre Luiz da Silva Teixeira,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 3041584, pela apresentação do Título
de Doutor, e, consequentemente alterar a denominação de Professor Assistente A para Professor Adjunto A (
Processo nº 23087.001987/2020-24).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 336 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002352/2020-44, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Iêda Gomes Francisco, matrícula Siape nº
1568912, ocupante do cargo de Administrador, nos dias 27 e 28-02-2020 e nos dias 26 e 27-03-2020,
considerando o disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços
prestados à Justiça Eleitoral em 03-09-2018 e 07/10/2018.
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Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 333 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002249/2020-02, resolve:

Prorrogar a Licença-Gestante concedida à servidora Aline Pereira Ribeiro, matrícula Siape nº 1681263, de
conformidade com o Decreto nº 6.690 de 11 de dezembro de 2008, pelo período de 10-06-2020 a 08-08-2020.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 332 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002249/2020-02, resolve:

Conceder Licença-Gestante à servidora Aline Pereira Ribeiro, matrícula Siape nº 1681263, ocupante do cargo
de Técnico em Assuntos Educacionais, de conformidade com o art. 207, da Lei nº 8.112/90, pelo período de
11-02-2020 a 09-06-2020.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 328 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Parecer nº 452/2015/PROJUR/UNIFAL, bem como a deliberação efetuada na reunião do Colegiado do Curso de
Pedagogia Licenciatura a distância, em conformidade com o Regimento Interno do citado Colegiado, aprovado
pelo Colegiado da Prograd por meio da Resolução 07/2017, resolve:

Atribuir à servidora Carla Helena Fernandes, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape nº 1170886,  os encargos de Coordenadora do Curso de Pedagogia - a Distância, pelo mandato
de 02 (dois) anos (Processo nº 23087.001971/2020-11).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Aviso da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira
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Reitor

PORTARIA Nº 327 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista a
deliberação efetuada na reunião do Colegiado do Curso de Pedagogia Licenciatura a distância, em conformidade
com o Regimento Interno do citado Colegiado, aprovado pelo Colegiado da Prograd por meio da Resolução
07/2017, resolve:

Dispensar o servidor Ronaldo Auad Moreira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
Siape nº 1675309,  dos encargos de Coordenador do Curso de Pedagogia Licenciatura - a distância, desta
Universidade, designado por meio da Portaria nº 1971/2018 (Processo nº 23087.001971/2020-11).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 325 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Charles Guimarães Lopes, ocupante do cargo de Engenheiro, matrícula Siape nº 1984510,
para exercer a função de Pró-Reitor Adjunto de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional-FG.1,
desta Universidade (Processo nº 23087.001675/2020-11).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 324 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar o servidor Charles Guimarães Lopes, ocupante do cargo de Engenheiro, matrícula Siape nº
1984510, da função gratificada de Coordenador da Coordenadoria de Projetos e Obras (CPO)-FG.1, da
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional, desta Universidade, designado por
meio da Portaria nº 1874/2016 (Processo nº 23087.001675/2020-11).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.
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Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 323 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:  

 

Art. 1º Considerando o recesso acadêmico nesta Universidade;

Art. 2º Considerando a natureza da atividade fim da Instituição;

Art. 3º Em aplicação do Princípio da Economicidade

Art. 4º Conceder RECESSO ADMINISTRATIVO no dia 26-02-2020

Art. 5º Suspender a prestação de serviços no dia supracitado na forma da Nota Técnica nº 66/2018, do então
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, exceto os serviços essenciais e de vigilância e portaria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da Reitoria.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 322 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do processo nº 23087.001911/2020-07, resolve:

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do(a) servidor(a) Daniela de Cássia Pereira, matrícula
Siape nº 1522748, exercício de 2020, a partir de 18/02/2020.

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 20/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 321 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005 

09/03/2020 - 15:01 - Pág. 12/37

SEGEP/MP nº 32, de 25 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2015, e
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº
9.144/2017, e pela Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4/2015, e, ainda, pela Portaria nº  Portaria nº 357/2019,
da Secretaria Especial de Desburocra?zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e demais
informações que constam do processo nº 23087.001999/2020-59 , resolve:

Art. 1º Ceder, por tempo indeterminado, a servidora Stephanie Silva, matrícula Siape nº 2402978, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Alfenas
(UNIFAL-MG), para exercício junto ao Ministério da Educação.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, observado o
disposto nos arts. 4º e  6º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4/2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 320 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.002023/2020-01, resolve:

Designar o servidor Flávio Anderson da Cruz, matrícula Siape nº 1102263, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório, para substituir o Diretor de Infraestrutura-CD.4, servidor José Antônio Ramos, no período de
17-02-2020 a 22-02-2020, durante suas férias regulamentares.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 316 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:  

Revogar a Portaria nº 2253, de 24-09-2014, que estabelece, como controle interno, a obrigatoriedade de
declaração de não exercício de outras atividades, no ato da posse, e, anualmente, para os servidores ocupantes
do cargo de Professor do Magistério Superior, submetidos ao regime de Dedicação Exclusiva.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Pró-Reitoria Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira
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Reitor

PORTARIA Nº 315 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.018151/2019-25, resolve:

Alterar, provisoriamente, a localização e o exercício do servidor Eduardo Floriano Lopes Santos, matricula
Siape nº 4984480, ocupante do cargo de Médico, para exercer suas atribuições no Centro Integrado de Atenção
à Saúde e Segurança do Trabalho (CIAST), pelo período de 18-02-2020 a 03-08-2020.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 314 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora Simone Botelho Pereira, matrícula SIAPE nº 1806650, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no  Instituto de Ciências da Motricidade, no período de
02-03-2020 a 12-03-2020, para participar do Congreso Internacional da Asociación Latinoamericana de Piso
Pélvico, em Cartagena - Colômbia, com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.000691/2020-96).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 313 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:  

Alterar a Portaria de Normatização nº 115, de 21-01-2020, que dispõe sobre o controle de frequência por meio
de agenda pública de professores substitutos, professores visitantes e professores visitantes estrangeiros da
Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), contratados por tempo determinado, nos termos da Lei nº
8.745/1993 e da Lei 12.772/2012.  publicada no Quadro de Avisos de 21-01-2020, para fazer constar, “Esta
Portaria entra em vigor em 01-04-2020”, onde constou “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação”.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005 

09/03/2020 - 15:01 - Pág. 14/37

PORTARIA Nº 311 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Masaharu Ikegaki, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape
nº 1313872, para exercer a função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas,
desta Universidade, com mandato até 31-05-2021 (Processo nº 23087.001828/2020-20).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 310 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar a servidora Livia de Figueiredo Diniz Castro, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, matrícula Siape nº 2218358, da função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-graduação em
Ciências Biológicas, desta Universidade, designada por meio da Portaria nº 1569/2018 (Processo nº
23087.001828/2020-20).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Avisos da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 308 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora Cláudia Gomes, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape
nº 1807420, para exercer a função gratificada de Chefe do Departamento de Apoio e Acompanhamento-FG.1, da
Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis, desta Universidade (Processo nº 23087.001733/2020-14).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 307 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar a servidora Paula da Costa Souza, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
Siape nº 1991033, da função gratificada de Chefe do Departamento de Apoio e Acompanhamento-FG.1, desta
Universidade, designada por meio da Portaria nº 2576/2018 e reconduzida pela Portaria nº 2619/2019 (Processo
nº 23087.001733/2020-14).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 306 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
nas Portarias UNIFAL-MG n.º 2220/2019 e 200/2020, resolve:

Suspender, a partir de 17-02-2020, o Adicional de Insalubridade concedido ao servidor Gabriel Gerber Hornink,
matrícula Siape nº 1674346, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, por meio da Portaria nº
2263/2014, tendo em vista seu afastamento do local e da atividade que deu origem a concessão.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 305 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Andréa Paula Ferreira, matrícula Siape nº
1515107, exercício de 2019 , a partir de 17/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 13/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 304 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Andreia Maria Silva Vilela Terra, matrícula
Siape nº 2880567, exercício de 2020, a partir de 21/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 22/02/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 303 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001746/2020-85, resolve:

Validar a Portaria nº DPG/SGP - 183/2017, de 10-05-2017, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais, que concedeu ao servidor Rodrigo Dantas Nunes, matrícula Siape nº 2257594, lotado no Núcleo de
Tecnologia da Informação, desta Universidade, o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), referente ao
Incentivo à Qualificação, de que trata o Decreto nº 5.824/2006, alterado pela Lei nº 12.772/12.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 300 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Art. 2º, do Decreto nº 8.737/2016, resolve:

Prorrogar a Licença-Paternidade concedida ao servidor Edmo da Cunha Rodovalho, matrícula Siape nº
2064575, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos
, de 17-02-2020 a 02-03-2020 (Processo nº 23087.001921/2020-34).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 299 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
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delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Art. 208, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Conceder Licença-Paternidade ao servidor Edmo da Cunha Rodovalho, matrícula Siape nº 2064575, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, de 12-02-2020 a
16-02-2020 (Processo nº 23087.001921/2020-34).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 298 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Parecer nº 452/2015/PROJUR/UNIFAL, resolve:

Atribuir à servidora Paula da Costa Souza, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
Siape nº 1991033, os encargos de Assessora Especial para assuntos Estudantis, da Pró-Reitoria de Assuntos
Comunitários e Estudantis, desta Universidade  (Processo nº 23087.001891/2020-66).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de Aviso da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 297 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.003594/2019-11, resolve:

Autorizar o pagamento de Adicional Noturno, referente ao mês de outubro/2019, aos Tradutores e Intérpretes
de Linguagem de Sinais, desta Universidade, lotados na Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis, de
acordo com o art. 75 da Lei nº. 8.112/90, relacionados nesta portaria:

 

 

SERVIDOR HORAS

Mayra Pettersen
08h58min (oito horas e cinquenta e oito minutos)
Que correspondem à 10h (dez horas) de adicional noturno 
 

SUBSTITUTO HORAS
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Victor Hugo de Luna Santos
04h50min (quatro horas e cinquenta minutos)
Que correspondem à 05h30min (cinco horas e trinta minutos) de adicional noturno 
 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 296 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001611/2020-10, resolve:

Designar a servidora Vânia Regina Bressan, matrícula Siape nº 3860150, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, para substituir a Pró-Reitor Adjunto de Extensão-FG.1, servidora Elisângela Monteiro
Pereira, durante a licença à gestante e prorrogação.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 289 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001694/2020-47, resolve:

Conceder à servidora Mayra Pettersen, matrícula Siape nº 2108368, ocupante do cargo de Tradutor e
Intérprete de Linguagem de Sinais, lotada na Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis, desta
Universidade, o percentual de 30% (trinta por cento), referente ao Incentivo à Qualificação, de que trata o
Decreto nº 5.824/2006, instituído pela Lei nº 11.091/2005 e alterado pela Lei nº 12.772/12, a partir de
11-02-2020.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 287 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001735/2020-03, resolve:

Designar a servidora, Eliane Araujo Terra, matrícula Siape nº 1985874, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, para substituir o Chefe da Seção de Contabilidade-FG.1, servidor Mauro Setsuo Kira, no período
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de 12-02-2020 a 21-02-2020, durante suas férias regulamentares.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 284 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta da Portaria MEC nº 38, publicado no DOU de 15/01/2020, resolve:

Localizar o servidor Rodrigo Dantas Nunes, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, para
exercer suas atribuições na Gerência de Desenvolvimento e Gestão da Informação, do Núcleo de Tecnologia da
Informação, desta Universidade.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 283 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SEGEP/MP nº 32, de 25 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de
2015, e considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144/2017, e pela Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4/2015, e, ainda, pela Lei nº 12.772/2012, e
demais informações que constam do processo nº 23087.001704/2020-44, resolve:

Art. 1º Ceder, por tempo indeterminado, o servidor Eduardo Gomes Salgado, matrícula Siape nº 1719861,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade
Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), para exercício junto ao Ministério da Educação.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, observado o
disposto nos arts. 4º e  6º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4/2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no DOU.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 282 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
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O REITOR em Exercício da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 23087.001704/2020-44, resolve:

Art. 1º Encerrar a Cessão concedida ao servidor Eduardo Gomes Salgado, matrícula Siape nº 1719861,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade
Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), para exercício junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Goiano (IF Goiano), publicada no DOU em 04-11-2019, Seção 2, fls. 36.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no DOU.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 281 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50  e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 20-03-2020, Progressão ao servidor Marcello Garcia Trevisan, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1770634, para o Nível 2 da Classe D, com denominação de
Professor Associado (Processo nº 23087.022287/2019-30).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 280 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 03-03-2020, Progressão ao servidor Elias Evangelista Gomes, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1865883, para o Nível 2 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.000451/2020-91).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 279 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 02-03-2020, Progressão ao servidor Marcelo de Oliveira Latuf, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2713318, para o Nível 2 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.000868/2020-54).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 278 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 10-02-2020, Progressão à servidora Karla Luisa Costa Sabino, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1308372, para o Nível 2 da Classe A, com denominação de
Professor Assistente A (Processo nº 23087.000562/2020-06).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 277 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50  e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 09-03-2020, Progressão ao servidor Wanderson Jose Lambert, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1766751, para o Nível 2 da Classe D, com denominação de
Professor Associado (Processo nº 23087.000260/2020-20).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 276 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 06-03-2020, Progressão à servidora Rejane Siqueira Júlio, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2577841, para o Nível 3 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.000201/2020-51).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 275 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50  e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 22-02-2020, Progressão à servidora Andréa Cardoso, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2577836, para o Nível 3 da Classe D, com denominação de Professor
Associado (Processo nº 23087.024524/2019-05 ).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 274 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 22-02-2020, Progressão ao servidor Vinicius de Souza Moreira, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 3013326, para o Nível 2 da Classe A, com denominação de
Professor Assistente A (Processo nº 23087.023323/2019-82).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 273 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 07-03-2020, Progressão à servidora Elaine Angelina Colagrande, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1941689, para o Nível 2 da Classe A, com denominação de
Professor Adjunto A (Processo nº 23087.023557/2019-20).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 272 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, e tendo em
vista  o que consta dos incisos I e II do § 2º do art. 12 da Lei nº 12.772/12, bem como o contido na NOTA Nº
128/2018/PF/UNIFAL-MG, resolve:

Conceder, a partir de 19-02-2020, Progressão à servidora Luísa Pimenta Terra, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1984464, para o Nível 3 da Classe C, com denominação de
Professor Adjunto (Processo nº 23087.024394/2019-01).

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 269 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001635/2020-79, resolve:

Designar o servidor André Luis Tavares Ferreira, matrícula Siape nº 1547461, ocupante do cargo de
Contador, para substituir o Diretor de Departamento de Execução Orçamentária, Finanças e Contabilidade-CD.4,
servidor Pedro Otávio Silva, no período de 17-02-2020 a 21-02-2020, durante suas férias regulamentares.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 266 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
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delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o disposto no art. 87 da Lei 8.112/90, bem como no Decreto nº 9.991/2019 e Instrução Normativa nº
201/2019, resolve:

Art. 1º Conceder licença remunerada para participar de ação de capacitação, à servidora Patrícia Neves
Mendes, matrícula SIAPE nº 1715765, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no
Instituto de Ciência e Tecnologia, para realização dos cursos: "Pesquisa de Mercado e análise" e “Controle
Estatístico de Processos", totalizando uma carga horária de 360 horas, que serão realizados na modalidade à
distância, no período de 22-04-2020 a 14-07-2020. (Processo nº 23087.021888/2019-25).

Art. 2º A servidora deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,  no prazo de até trinta dias da data
de retorno às atividades, documento comprobatório da conclusão do curso ou da atividade que ensejou a
concessão da licença capacitação.

§ 1º O servidor que utilizar o período da licença capacitação para elaboração de dissertação de mestrado ou tese
de doutorado poderá entregar o documento comprobatório após conclusão do curso.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 264 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
no Processo 23087.001558/2020-57, resolve:

Encerrar, em 11-02-2020, a pedido, o afastamento total concedido através da Portaria nº 1175, de 27 de maio
de 2019, ao servidor Andre Luiz da Silva Teixeira, matrícula Siape nº 3041584, para cursar Economia
no Centro de Desenvolvimento de Planejamento Regional do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível
Doutorado, na Universidade Federal de Minas Gerais.

Alessandro Antônio Costa Pereira

Reitor em Exercício

PORTARIA Nº 263 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Sandra Maria Oliveira Morais Veiga,
matrícula Siape nº 0394519, exercício de 2020, a partir de 11/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 06/04/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 
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Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 262 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Eric Batista Ferreira, matrícula Siape nº
2577861, exercício de 2020, a partir de 12/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 14/12/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 261 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25 e tendo em vista
o que consta no processo nº 23087.001647/2020-01, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Denismar Alves Nogueira, matrícula Siape nº
1648229, exercício de 2020, a partir de 10/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 13/10/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 260 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, resolve:

Designar a servidora Delvânia de Fátima Rodrigues Jorge, matrícula Siape nº 2100594, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, para substituir a Coordenadora de Legislação de Pessoal-FG.1, servidora
Carolina Cardozo de Andrade Freitas, no período de 10-02-2020 a 21-02-2020, durante suas férias
regulamentares.
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Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 251 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista a Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, resolve:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos servidores Técnico-Administrativos em Educação,
pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Universidade, descritos no Anexo I desta Portaria.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 250 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta da Lei nº 11.091/2005 e suasalterações, bem como do Processo nº 23087.000238/2020-80,
resolve:

Conceder Progressão por Mérito Profissional, aos servidores Técnico-Administrativos em Educação,
pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Universidade, descritos no Anexo I desta Portaria.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 248 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor Thiago Antonio de Oliveira Sa, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape nº 1863333, para exercer a função de Secretário Geral-FG.1, desta Universidade (Processo nº
23087.001352/2020-27).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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PORTARIA Nº 247 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.024594/2019-55, resolve:

Conceder, a partir de 01-02-2020, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, ao servidor Adriano Francisco Barbosa, matrícula Siape nº 1750023, ocupante do cargo de
Químico, lotado no Campus de Poços de Caldas, conforme Perícia realizada em 31-01-2020 e Avaliação Nº
26260-000.001/2020 do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 246 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e considerando o que
determina o art. 12 da Lei nº 8.270, de 19-12-1991, e a Orientação Normativa da Secretaria de Gestão Pública e
Relações do Trabalho nº 04/2017, bem como o que consta do Processo nº 23087.024595/2019-08, resolve:

Conceder, a partir de 01-02-2020, o pagamento do Adicional de Insalubridade, no percentual correspondente ao
Grau Médio, à servidora Valéria Maria Pereira Barbosa, matrícula Siape nº 2751733, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório, lotada no Instituto de Ciência e Tecnologia, conforme Perícia realizada em 31-01-2020 e
Avaliação Nº 26260-000.021/2019, do Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 242 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor Hélio Lemes Costa Júnior, matrícula SIAPE nº 1680370, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, no período de 09 a
23-02-2020, para realização de visitas técnicas à organizações públicas e privadas, participação em conferências,
como palestrante e como ouvinte, reuniões de negócios em escritórios de comércio internacional, nas cidades
de Tel Aviv e Jerusalem - Israel, e em Istambul - Turquia, com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº
23087.000975/2020-82).

Sandro Amadeu Cerveira
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Reitor

PORTARIA Nº 241 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor Claudio Umpierre Carlan, matrícula SIAPE nº 1374391, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Ciências Humanas do Instituto de
Ciências Humas e Letras, no período de 28-03-2020 a 03-04-2020, para tratar de internacionalização e educação
superior na Universidade de Cartagena das Índias, com apresentação de trabalho e reunião para possíveis
parcerias e convênios, em Cartagena das Índias - Colômbia, com ônus para a UNIFAL-MG (Processo nº
23087.023527/2019-13).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 240 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001101/2020-42, resolve:

Designar a servidora Marcela Gonçalves Borges, matrícula Siape nº 1991285, ocupante do cargo de
Bibliotecário-Documentalista, para substituir a Chefe da Biblioteca da Unidade Educacional Santa Clara-FG.3,
servidora Raíssa Michalsky Martins, no período de 17-02-2020 a 19-02-2020 e de 20-02-2020 a 27-02-2020,
durante seu afastamento por motivo de férias e casamento, respectivamente.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 239 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC
nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora Adriana Maria Imperador, matrícula SIAPE nº 1712865,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada Instituto de Ciência e Tecnologia, no período de
22-02-2020 a 1º-03-2020, para realizar visita técnica ao Campus da Penha da Universidade do Algarve, em Faro
- Portugal, com ônus limitado para a UNIFAL-MG (Processo nº 23087.001200/2020-24).



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005 

09/03/2020 - 15:01 - Pág. 29/37

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 238 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.000984/2020-73, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Eduardo José Vieira, matrícula Siape nº
1575317, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nos dias 21 e 27-02-2020, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 28-10-2018.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 234 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001401/2020-21, resolve:

Autorizar o pagamento de Adicional Noturno, referente ao mês de janeiro/2020, aos professores substitutos
desta Universidade, lotados no Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, de acordo com o art. 75 da Lei nº.
8.112/90, relacionados nesta portaria:

 

SUBSTITUTO HORAS

Isabella Oliveira Martins
01h (uma hora)
Que correspondem à 01h (uma hora) de adicional noturno 
 

Robson Leandro da Silva
Pereira

01h (uma hora)
Que correspondem à 01h (uma hora) de adicional noturno 
 

Rosemary Miranda Mattos
Ferreira Lopes

02h (duas horas)
Que correspondem à 02h30min (duas horas e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

 

Juliana Guedes Martins
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Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 233 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 17-02-2020, a servidora Sulene Pirana, matrícula Siape nº 2248160, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Professor Adjunto, Nível 1, lotada
na Faculdade de Medicina, nos termos do art. 34, caput, da Lei nº 8.112/90. (Processo no

23087.001061/2020-39).

Declarar uma vaga no referido cargo.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 232 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 10-02-2020, o servidor Deyves José de Freitas, matrícula Siape nº 1100975,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Professor Auxiliar,  Nível
1, lotado no Faculdade de Medicina, nos termos do art. 34, caput, da Lei nº 8.112/90 (Processo no

23087.000558/2020-30).

Declarar uma vaga no referido cargo.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 231 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais, 
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001432/2020-82, resolve

Conceder ao servidor Paulo César Candelori de Carvalho, matrícula Siape nº 3135428, cupante do cargo de
Assistente em Administração, lotado na Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento
Institucional, desta Universidade, o percentual de 30% (trinta por cento), referente ao Incentivo à Qualificação,
de que trata o Decreto nº 5.824/2006, instituído pela Lei nº 11.091/2005 e alterado pela Lei nº 12.772/12, a 
partir de 06-02-2020.

Juliana Guedes Martins
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Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 228 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o disposto no art. 87 da Lei 8.112/90, bem como no Decreto nº 9.991/2019 e Instrução Normativa nº
201/2019, resolve:

Art. 1º Conceder licença remunerada para participar de ação de capacitação, ao servidor Herick Nogueira
Marques, matrícula SIAPE nº 1972879, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, lotado no
Campus de Poços de Caldas, desta Universidade, para realização do Curso "Redes de Computadores", ofertado
pelo Centro de Estudos e Formação, na modalidade à distância, no período 02-03-2020 a 30-05-2020 (Processo
nº 23087.021495/2019-11).

Art. 2º O servidor deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de até trinta dias da data de
retorno às atividades, documento comprobatório da conclusão do curso ou da atividade que ensejou a
concessão da licença capacitação.

§ 1º O servidor que utilizar o período da licença capacitação para elaboração de dissertação de mestrado ou tese
de doutorado poderá entregar o documento comprobatório após conclusão do curso.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 227 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.003718/2019-69, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Daniel Barbosa Bruno, matrícula Siape nº
1672256, ocupante do cargo de Assistente em Administração, nos dias 27 e 28-02-2020, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 02-10-2016.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 226 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
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vista o que consta do Processo nº 23087.004491/2019-79, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Daniela de Cássia Pereira, matrícula
Siape nº 1522748, ocupante do cargo de Assistente em Administração, no dia 14-02-2020, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 07-10-2018.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 219 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Renata Piacentini Rodriguez, matrícula Siape
nº 1801773, exercício de 2020 , a partir de 06/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 16/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 218 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Gustavo do Amaral Valdiviesso, matrícula
Siape nº 1801456, exercício de 2020 , a partir de 06/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 16/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 217 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais, resolve:
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Art. 1º Divulgar os dias de feriados e de recessos administrativos do ano de 2020, conforme Calendário
Administrativo anexo à presente portaria, para cumprimento pelas Unidades, Departamentos e Setores
Administrativos da UNIFAL-MG, sem prejuízo da prestação de serviços considerados essenciais, assim definidos
pelas Chefias imediatas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 215 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001252/2020-09, resolve:

Autorizar o pagamento de Adicional Noturno, referente ao período de janeiro/2020, aos professores
substitutos, desta Universidade, lotados no Instituto de Ciência e Tecnologia, de acordo com o art. 75 da Lei nº.
8.112/90, relacionados nesta portaria:

 

SUBSTITUTO HORAS

Flávio de Oliveira Neto

01h15min (uma hora e quinze minutos)
Que correspondem à 01h30min (uma hora e trinta minutos) de adicional
noturno 
 

Victor Raphael de Castro
Mourao Roque

02h30min (duas horas e trinta minutos)
Que correspondem à 03h (três horas) de adicional noturno 
 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 214 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001226/2020-72, resolve:

Designar a servidora Andreia Aparecida de Souza, matrícula Siape nº 1816642, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, para substituir o Chefe de Departamento de Assuntos Administrativos-FG.1,
servidor Denis Eduardo Borba Ferreira, nos dias 07-02-2020 e 23-03-2020, durante seu afastamento em
virtude de serviços prestados à Justiça Eleitoral.
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Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 213 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001226/2020-72, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor Denis Eduardo Borba Ferreira, matrícula
Siape nº 1569262, ocupante do cargo de Administrador, nos dias 07-02-2020 e 23-03-2020, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 07-10-2018.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 208 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do processo nº 23087.000031/2020-13, resolve:

Dar exercício e localizar o servidor Eli Ávila Souza Júnior, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, para exercer suas atribuições na Faculdade de Medicina, desta Universidade.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 207 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do processo nº 23087.000032/2020-50, resolve:

Dar exercício e localizar a servidora Bárbara Ávila Chagas da Silva, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, para exercer suas atribuições na Faculdade de Medicina, desta Universidade.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 206 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Maria Emília Almeida da Cruz Torres,
matrícula Siape nº 1673919, exercício de 2020 , a partir de 05/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 08/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 205 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 570/2014, publicada no DOU de 27-02-2014, Seção 1, fls. 25, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Daniela Gomes Horta, matrícula Siape nº
2023342, exercício de 2020 , a partir de 05/02/2020. 

O período de férias interrompido será usufruído a partir de 05/07/2020, observando o disposto no art. 77 da Lei
nº 8.112/90. 

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 204 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Parecer nº 452/2015/PROJUR/UNIFAL, resolve:

Atribuir, a partir de 03-02-2020, ao servidor Fernando Batista Pereira, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1744342, os encargos de Assessor Especial de Procedimentos
Disciplinares e Investigatórios (AEPDI), desta Universidade (Processo nº 23087.001088/2020-21).

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 203 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23087.001162/2020-18, resolve:

Dispensar do serviço, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora Natália Maria Leal Santos, matrícula
Siape nº 1748974, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, no dia 07-02-2020, considerando o
disposto no Art. 98, da Lei nº 9.504/97, publicada no DOU em 1º-10-97, em virtude de serviços prestados à
Justiça Eleitoral em 28-10-2018.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 201 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
delegadas por meio da Portaria nº 2318/2019, publicada no DOU de 25-10-2019, Seção 1, fls. 50, tendo em vista
a Portaria UNIFAL-MG nº 200/2019, resolve:

Alterar, em parte, a Portaria nº 2606, de 06-12-2019, publicada no Quadro de Avisos da Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas em 09-12-2019, que trata de licença para acompanhar cônjuge/companheiro concedida à servidora
Erica Nicacio Hornink, matrícula Siape 2151323, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada
no Gabinete - Assessoria Especial de Procedimentos Disciplinares e Investigatórios, para fazer constar:
“17-02-2020 a 16-02-2021”, onde constou: “03-02-2020 a 02-02-2021”.

Juliana Guedes Martins

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 200 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no
OFÍCIO Nº 10/2020/DBq/ICB/Reitoria/UNIFAL-MG, objeto do Processo nº 23087.018480/2019-76, resolve:  

Alterar, em parte, a Portaria nº 2220, de 09-10-2019, publicada no DOU de 11-10-2019, Seção 2, fls. 31, que
trata de concessão de afastamento total e do país ao servidor Gabriel Gerber Hornink, matrícula SIAPE nº
1674346, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Bioquímica, do
Instituto de Ciências Biomédicas, desta Instituição, para realizar pós-doutorado, na Universidade do Minho
(Campus Gualtar), em Braga - Portugal para fazer constar: “17-02-2020 a 16-02-2021”, onde constou:
“03-02-2020 a 02-02-2021”.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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